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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Fica modificado o artigo 13 do Substitutivo Integral ao Projeto de Lei nº 30/2019, que passa a ter a seguinte
redação:

 

Art. 13 A FECONSEG/MT fica autorizada a implementar diretrizes e a expedir
regulamentação por meio de atos normativos.

 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa modificar a redação do artigo 13 do Substitutivo Integral à propositura, de modo a
conferir uma redação mais adequada.

 

Sala de Reunião das Comissões em 07 de Maio de 2019

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação
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